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Referente ao Projeto de Lei (PL) no 907/2020, que

"Acrescenta dispositivo na Leí no 7.862 de 19 de dezembro de

2002, que dispõe sobre a Politíca Estadual de Resíduos

Sólidos, para prever o desenvolvimento de programas que

visem estimular o descafte adequado de resíduos
peiurantes".

Autor: Deputado Êstadual SARGENTO ELIZEU

NASCIMENTO,

Relator: Deputado Estâdual

| - Relatório

A iniciativa em epígrâfe, após ter sido recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia 2ol1ol2o20, Íoi colocada em pauta no dia 21l1ol2o2o' lendo

seu devido cumprimento no dia 2511112020, sendo encaminhadâ para o Núcleo Ambiental

e Desenvolvimento Econômico - NADE e tramitado para estâ Comissão no dia

2611112020.

O autor justificou que "O descarÍe inadequado de materiaís perturocoftantes

tem sido causa de /esões graves em catadores e coletores profissionais de lixo em todo

País, especialmente em Mato Grosso. Mesmo quando fazem uso de luvas de segurança,

eles têm sido vítimas do descaso de boa pafte da populaçáo e cortes nos dedos, màos e

braÇos desses Írabalhadores, têm aumentado drastícamente nos últimos anos".

"É impoiante salientar que o presente proieto de Lei, além de tratar de

medidas que visam contribuir para a prevençáo e dimínuição de acídentes envolvendo

mateiais peiurocoftantes, é um mecanismo que busca reduzir, também, a poluição do

meio ambiente, na medida em que a promoçáo de ações de educação ambiental tem o

condão de tornar a sociedade mais conscíente da necessidade de preseNaçáo e defesa

do meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida".
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ll - Análise

Cabe a êsta Comissão, dar parecer a todos os projetos que abordem os temas

contidos no Art. 369, inciso lX, alíneas "a", do Regimento lnterno.

No que diz respeito à tramitaçáo e abordagem do tema, o Regimento lnterno
prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do

tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No segundo, a existência de
projetos semelhantes tramitando, se houver, a propositura deverá ser apensada.

A proposição apresentada pelo Deputado Sargento Elizeu Nascimento dispõe

sobre resíduos sólidos, matéria já regulamentada por lei Federal e Estadual.

/ Lei Federal n'12.305, de 2 de agosto de 2010

"lnstitui a Polítíca Nacional de Resíduos Só/idos; altera a Lei no 9.605, de

12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências."
r' Lei Estadual no 7.682, de 19 de dezembro de 2002

"Dispõe sobre a Política Estadual de Reslduos Só/ldos e dá outras
providências."

No tocante a análisê por mérito, a proposição deve ser avaliada sob três

enfoques: oportunidade, conveniência e relevância social. Assim sendo, devemos

observar que o interêsse público, a saúde dâ população e de proteção ao meio ambiente

são assunlos alrelados a uma política que podêrá trazer benefícios à sociêdâde mato-

grossense.
A matéria proposta obietiva alterar e acrescentar o inciso Xlll ao art. 80 da Lei no

7.862 de '19 de dezembro de 2002. Segue comparativo:
Texto original:

Ar7.8" A Potítica de GêsÍáo de Re§íduos Sólidos setá dêsenvolvída, também,

atrcvés de progtumas que vísem estimulaí:
t - a não-geraçáo e a fiinimízaçáo da geraçào de rcsíduos solidos;
ll - a reutilização e a reciclagem de resíduos sólídos:
lll - as mudanças nos padrões de produçáo e de consumo;
lV - a acloçào de sistefias de gastão ambiantal;
V - a universalização do acesso da população aos seruiços de gercncia ento
de rcsíduos sólidos;
Vl - a auto-sustentabilidade dos serviços dê gerenciafiento de resíduos

sólidos;
Vtt - a coleta, tânsporte, armazenamento, írâtamento e

am bientalúente adequados dos rcsíduos sólídos; f"-*r,A
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Vlll - a recupehçáo ou revitalização de árêas deghdadas em deconência da

dísposiçáo inadequada de resíduos sólidos;
lX - ampliaçáo ê consolidaçào dos mercados de produtos rcciclados;
x - o fonalecimento institucional dos órgáos rêsporrsávers pe/o cump mento
dêsta lei;
xl - a melho a das condiçõês socíais, econômicas ê âmbientais das
comunidades que tftbalham com o aproveitafiênto dê rcsíduos.

lnciso a ser acrescido;

"At-t.8o (...)
(...) X l- o descarte adequado dê resíduos perturccoftantes, para fins de

coleto, ttunsporte, tratamento e destinação final, especialmente poí meio de

campanhas de conscíentízaçâo e ações educaçáo ambiental, de modo a

reduzir o risco de acídêntes aos catadorcs e coletorcs profíssionais de

resíduos só/idos, bem como a evitat clanos ao meio ambiênte."

O acréscimo proposto pelo autor traz a tona um assunto delicado que atinge

especificamente os trabalhadores que separam materiais, passíveis de serem reciclado,

em lixões nas cidades do estado de Mato Grosso.
A exposição dessas pessoas ao ambiente hostil e insalubre, sem nenhuma

condição sanitária, ou de infraestrutura para separação, tais como esteiras e barracôes, faz

com que a exposição seja dirêta, causando doenças e contaminação por obietos
perfurantes ou cortantes, descartados de forma irregular.

Esta é uma queixa antiga das associações de catadores, matériâ tratada há

muitos anos nos grupos de educação ambiental e na Secretaria de Estado de Meio
^ Ambiente, no sêtor competente da matéria.

Residuos sólidos é um tema difícil para todas as cidades pois a produçáo dê lixo

ê .ônstântê ê cíêcêêntê ê ô seu dêscârtê ou disDosicão final esta cada vez mais
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E êsta matéria vem reforçar justamente qual a postura que deve ser

todos, desde a compra do produto até o seu descarte final
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Abaixo segue artigo/link sobre um levantamento efetuado no município de

SINOP/IVT, sobre o tema, onde demonstra a situação dos catadores/trabalhadores que

são os principais afetados por materiais perfurantes e cortantes nos lixões.

"Riscos Ocupacionais entre trdbalhadores catadores de materiais
recicláveis em vazadouro a céu aberto (lixão) no município de Sinop/MT - um estudo
de caso1".

Joicy Maina de Castto l:Francianne Baroni Zandonêdi '?;Ana Paula Slovinski de

Oliveia ' Goóloga pela Univercidade Federal de Mato Gra§so (UFMT), Pós -
grcduada pela l)nivêrsidade FedeÍal de Lavhs (UFLA) e Pós - graduanda em
Engenharia e Sêgurcnça do Trabalho cla Universidade cle Cuiabá UNIC - Campus

de Sinop/MT. Enail : joicycastrc@hotnail.com.

Observando as questôes apresentadas à cima com projeto em apreciação em

que pesê suâ importância, interesse social e a necessidade de se trabalhar â educação

ambiental com a sociedâde, e em especial para o meio ambiente do estado de lvlato

Grosso e a saúde do homêm, recomenda-se a âprovação do Projeto de Lei n" 907/2020 de

autoria do Deputado Sargento EIizeu Nascimento.

Por tudo, preconizamos pela APROVAçAO da proposta em questão.

É o Parecer.

lll - Voto do Rêlator

Faz se necessário direcionar esforços para a implantação de uma Política

Estadual de Educação Ambiental e descarte adequado de lixos perfurocortantes nas

cidades do Estado de l\,4ato Grosso. Estas metas deve ser prioridade na política Nacional e

Estaduâl de Resíduos Sólidos.
Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela APRoVAçÃO do Projeto de

Lei (PL) n" 907/2020, de Autoria do Deputado Estadual Sargento Elizeu Nascimento.

sarâ das comissõe 
", " ,-Yo ,. t)r^ tr- de 2021 .

I htlp://www.segurâncânotrabalho.eng.br/aÍigos/rolixâo.pdf
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Proieto de Lei n" 907/2020 - P^arecer no: 0066/202q

Presidente: Deputado Carlos Avallonew tr{ lo(i^

lV - Ficha de Votação

Voto Relator
Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela APROV do Projeto de Lei (PL)

n" 907/2020, de autoria do Deputado Sârgênto Elizeu Nascimênto.

PosiQão na Comissão ldentificaÇão do(a) Deputado(o)
Relator

Membros Titulares

ilA-;'lLÇ-\^
1tÀ n

,;2vv\
"J 4,.-r

1

lvlembros Suplentes
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FOLHA DE VOTACÂO _ SISTEMA DE DELTBERA.CÀO REMOTA

RET]-NIÀO:

DATA,/HORÁRIO:
VoTAÇÀoi
PROPOSIÇÀO:
AUTORI
RELATOR:

1" REUNIÃO EXTRORDINÁRA
2d04i 2021 ás loh
Por DelibeÍâÇào Remota

PROJETO DE LEI N' 907/2020

Dep. Sareento Elizeu Nascimento

Dep. Xuxu Dal Molin

vorAcÃo

MEMBROS TITULARES SIM NAO ABSTENÇÃO AUSENTE

Dep. Allan Kardec x
Dep. Carlos Avallone x
Dcp. Faissâl X

Dep. Dilmar Dal Bosco x
Dep. XrL\u Dal Molin x

MEMBROS SUPLEN'TES stM NÁO ABSTENÇAO AUSENTE

Dep. Dr. Eugênio

Dep. Dilmar Dal Bosco

Dep. Thiago Silva

Dep. Sebastião Rezende

Dep. Delegado Claudinei

SOMA TOTAL 04 0 0l

RESI]LTADO FINAL

APROVADO o PL n. 907/2020, de autoria do Deputado Sargento Elizeu Nascimento

Dal Molin votou alravés do Sistema Eletrônico deCERTIIICO que o Deputado

Deliberâçào Remota (videoconferência).

Deputado Allân Kârdec e o Deputâdo Dilmar Bosco deli

RICARD
gislâtivo

Núcleo AnlbiÇntal volvimento Econômico

o Deputado FaissâI. O Deputâdo Carlos Avâllone,

Presencialmente,
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